
Y*nt:,:r:'*de Mis"'€â
PoRTARIA No 356, DE 26 DE JUTHO DE 2022

o prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais, de acordo com o Laudo periciar e Decreto no 54g5 de 10 de dezembro de 2020, nostermos da fei Municipar no 1.6g1, de 10 de jurho de 2022, confotmeo art. 30, inciso II, daLei Federal no 11.350/2006,

Art, lo - CONCEDE& a percepção de Adicional de Ìnsalubridad e de 20o/o(vinte por cento) e 40% (quarenta por cento), respectivamente, sobre o menor vencimento
base do MunicípÌo de Missar/pR, à servidora abaixo reracionada, pero exercício do trabarho
desenvolvido, em face da sobredita Lei Municipal:

Servidor

Neusa Ana Hoffmann Engel

RESOLVE

Cargo - Provimento

Técnico em Enfermagem - pSS

Grau de Avatiâção

20o/o

publicação, revogadas
Art, 20 _ Esta portaria entra em vÍgor na data de sua

todas as disposições em contrário.

GABTNF|E Do pREFEro MuNrcrpAL DE MrssAL, 26 DE JULHo DE ZOLZ.
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